














TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO CEARÁ

Os peritos, intérpretes ou tradutores 
nomeados em conformidade com art. 
11, §§ 1º e 2º, da Resolução do Órgão 
Especial deste Tribunal de Justiça nº 
04/2017, serão notificados, no mesmo 
ato da ciência da nomeação, para, no 
prazo improrrogável de trinta (30) 
dias, computados do recebimento da 
notificação, procederem ao seu 
cadastramento no SIPER, consoante os 
arts. 3º a 7º, da multireferida Resolução, 
sob pena de não processamento do 
pagamento dos seus honorários 
pelos serviços prestados 
(art. 11, § 4º, da 
Resolução do Órgão 
Especial deste 
Tribunal de Justiça
nº 04/2017).
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